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DECRETO Nº. 420/2025.
 

Decreta decretado a suspensão das aulas no
Município de Paulo Frontin e dá outras
providências.

 
Ireneu Inácio Zacharais, Prefeito do Munícipio de Paulo
Frontin, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado a suspensão das aulas no período da
manhã, na data de 14 de abril, em virtude ao falecimento do
Motorista Antônio Svidnicki.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrárias no dia 14 de abril de
2025.
 
Dê-se Ciência,
Publique-se,
Cumpra-se,
 
Paulo Frontin/PR, 25 de abril de 2025.
 
IRENEU INÁCIO ZACHARIAS
Prefeito Municipal
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